




DEFINE METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE



PROJETO DE LEIPROJETO DE LEI

  DISPÕE  SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

 Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao 
disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e 
no art. 128, § 2º e seus incisos da Lei Orgânica do 
Município de Piraí, as diretrizes gerais para a 
elaboração dos orçamentos do Município para o 
exercício de 2023, compreendendo:



I - as prioridades e as metas da administração 
pública municipal para 2023, serão 
extraídas do Plano Plurianual para os 
exercícios de 2022 a 2025;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes gerais para a elaboração e 
execução dos orçamentos do Município e 
suas alterações;
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IV – as disposições relativas à dívida pública 
municipal;

V – as disposições relativas às despesas do 
Município com pessoal e encargos sociais;

VI – as disposições sobre alterações na 
legislação tributária do Município;

VII – metas fiscais;
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Introduzidos pela Lei de Responsabilidade FiscalIntroduzidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal

RECEITA TOTALRECEITA TOTAL
20222022

R$ 256.195.338,00R$ 256.195.338,00

DESPESA TOTALDESPESA TOTAL
20222022

R$ 256.195.338,00R$ 256.195.338,00

RECEITA TOTALRECEITA TOTAL
20232023

R$ 272.677.884,00R$ 272.677.884,00

DESPESA TOTALDESPESA TOTAL
20232023

R$ 272.677.884,00R$ 272.677.884,00

RECEITA TOTALRECEITA TOTAL
20242024

R$ 288.756.110,00R$ 288.756.110,00

DESPESA TOTALDESPESA TOTAL
20242024

R$ 288.756.110,00R$ 288.756.110,00

RECEITA TOTALRECEITA TOTAL
20252025

R$ 306.143.321,00R$ 306.143.321,00

DESPESA TOTALDESPESA TOTAL
20252025

R$ 306.143.321,00R$ 306.143.321,00
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